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INDICAÇÃO N" t2025

Dispôe sobre a indicaçâo ao Poder Executivo para

a ampliação e implementação do Projeto HoÍa
Social em todos os CentÍos de Referência de
Assistência Social (CRAS) no âmbito do
Município de Fortaleza, e dá outras providências.

EXCELENTÍSSIMO SEI{HOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

O Vereador que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, que submeta à

apreciação desta Casa Legislativa a Indicaçâo em epígrafe. a qual, depois de aprovada,

será enviada ao Exmo. Senhor Prefeito de Fortaleza, a fim de que a mesma retorne à

esta casa sob a forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLÂTIVO DA MUNICIPAL DE

FORTALEZA, EM DE DE 2025.
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e

F

,É

Ê

Nó

ããNa

;L!
<c'.

TONYBRITO
Vereador - PSD

Líder do Bloco PSD/DC DEPTO. L:6ISLATIVO
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AO PROJETO DE LEI N' t2025

Dispõe sobre a indicaçào ao Poder Executivo para a

ampliaçâo e implementação do Projeto Horta Social
em todos os Centros de Referência de Assistência
Social (CRÁ.S) no âmbito do Município de
Fortaleza. e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. l': O referido projeto visa à ampliação e implementaçào do Projeto Horta Social

em todos os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) no âmbito do

Município de Fortaleza.

ART. 2': Fica instituida, de forma fisica, a ampliação e implementação do Projeto Horta

Social em todos os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) no âmbito do

Município de Fortaleza.

ART.3": As despesas resultantes da implementação desta Lei seguirão o procedimento

das dotações orçamentárias previstas, podendo ser suplementadas, se necessário.

ART. 4": A ampliação e implementação do Projeto Horta Social em todos os Centros de

Referência de Assistência Social (CRAS) têm como objetivo combater a insegurança

alimentar e incentivar a agricultura urbana.

ART. 5': A referida iniciativa visa contemplar como público-alvo, pessoas de baixa

renda que nào possuem acesso constante e adequado a alimentos nutritivos e em

quantidade suficiente.

Parágrafo único: No que se refere ao caput deste artigo, serão contemplados os idosos

que residem no entomo dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS),

assegurando um envelhecimento saudável e seguro.

ART. 6": Fica a cargo de cada Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), no

âmbito do Município de Fortaleza, a responsabilidade pela infraestruhra da Horta Social

a ser ampliada ou implantada e a distribuição das hortaliças cultivadas de maneira

orgânica.

Rua Dr Thompson Bulcão, 830, Gabinete 26, Engenleiro Luciano Cavalcante, Cep 60.810-4ó0

- Fortaleza./CE. Fone: 85-34214-8309

!
Íi

Í
tr

q

.9ã

.E

E

Ná

Sqàô
N§

cots

'6 l:
<0-

INDIcAÇÃoN" /2025 -0?4C,":



ART. 7": O Poder Executivo Municipal elaborará as regulamentações necessárias para a
implementação efetiva desta Lei, conforme for aplicável.

ART. 8": Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gabinete 26, Engeúeiro Luciano Cavalcante, Cep 60.8104ó0
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INDICAÇAO N' t2025

JLSTIF'ICATI\A.

Indubitavelmente, o Projeto Horta Social foi cnado pela Prefeitura de Fortaleza

em 2016 e tem desempenhado um papel importante na melhoria da qualidade de vida de

muitos idosos em situação de vulnerabilidade social, ao mesmo tempo em que estimula

a prática da agncultura urbana. Seu objetivo é garantir a seguÍança alimentar, promover

a agricultura familiar urbana e incentivar a interação social entre famílias de idosos em

situação de risco, por meio do cultivo de hortas.

Ademais, o referido projeto, visa amparar os prcceitos constitucionais

estabelecidos na Carta Mag-na de 1988. Nesse contexto, destaca-se o artigo 6', que

assegura o direito humano à alimentação, configurando-se como um direito social

constitucionalmente protegido. Esse direito é indispensável e reconhecido pelo Pacto

Intemacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ratificado por 153 paises,

inclurndo o Brasil.

Em que pese saber, o conhecimento de todos, a ampliação deste projeto vai ao

encontro dos objetivos da Assistência Social, elencados no artigo 4" da Lei n'
8.74211993, que busca garantir a cidadania plena a todos os cidadãos, por meio de ações

que promovam a dignidade e a inciusào social, assim como a universalização dos

direitos sociais. O objetivo é garantir que os beneficiários da assistência social também

sejam atendidos por outras políticas públicas.

A implantação das hortas em todos os Cenfos de Referência de Assistência Social

(CRAS), vai além de uma simples atividade de cultivo de alimentos, ela atua como um

instrumento de conscientização sobre o uso sustentável dos recursos naturais e a

promoção de hábitos alimentares mais sauúáveis.

Nessa toada, cita-se a Lei de n" 11.34612006, que trata sobre o Sistema Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), com vistas em assegurar o direito

humano à alimentação adequada e dá outras providências. Da mesma forma, destaca-se

o Decreto de n' 11.820/2023 que trata sobre a Política Nacional de Abastecimento

Alimentar, dispondo sobre o Plano Nacional de Abastecimento Alimentar. Por certo,

tanto a Lei 11.34612006, quanto o Decreto I l-820/2023 são fundamentais para a
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construção de uma politica pública sólida de segurança alimentar e nutricional no

Brasil.

A ampliação desse projeto vai ao encontro dos objetivos da Assistência Social,
que busca garantir a cidadania plena a todos os cidadãos, por meio de ações que

promovam a dignidade e a inclusão social. A implantação das hortas em todos os CRAS

vai além de uma simples atividade de cultivo de alimentos. ela atua como um
instrumento de conscientização sobre o uso sustentável dos recursos naturais e a

promoção de hábitos alimentares mais saudáveis.

Em suma, a ampliaçào deste programa visa consolidar e expandir a segurança

alimentar, ampliando sua implementação para todos os CRAS, a Íim de atender um

maior número de cidadãos, especialmente aqueles que enfrentam dificuldades

econômicas e sociais. Proporcionando assim, um ambiente mais integrador e solidário
para a população atendida pelos CRAS.

Por derradeiro, em que pese a importância social do referido projeto, peço o apoio

dos meus colegas para a aprovaçào deste projeto de Indicação.

Rua Dr Thompson Bulcào, 830, Gabinete 2ó, Engenheiro Luciano Cavalcante, Cep 60.810-460

- Fortaleza/CE. Fone: 85-3444-8309

Portanto, a horta social representa uma estratégia de foÍalecimento de políticas

públicas de assistência social, ao proporcionar, além do cultivo de alimentos saudáveis,

uma forma de inserção social e melhoria da qualidade de vida para os beneficiários do

programa. Éi
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